INDICAÇÃO Nº 
1947
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de destinar verba de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o custeio e manutenção dos serviços prestados pela Santa Casa de Misericórdia de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Salesópolis    desenvolve  exemplar atendimento hospitalar sendo uma entidade filantrópica que disponibiliza grande parte de sua capacidade a pacientes necessitados; 


Considerando as inúmeras despesas indispensáveis com medicamentos, materiais de enfermagem e consumo, gêneros alimentícios, vestuário, manutenção e conservação da área física, pessoal, tributos e encargos trabalhistas;


Considerando que a entidade, durante toda a sua existência,  buscou cumprir sua finalidade primordial que é a filantropia e que oferece atendimento hospitalar a todos que a procuram, sem distinção de raça, cor, sexo, religião ou idade;


Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Salesópolis  possui uma dívida de R$ 380.000,00 sendo que desde janeiro deste ano a entidade hospitalar passou por um processo de enxugamento de despesas;  


Apresentamos a seguinte indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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